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RELAÇÃO ENTRE DEMANDA JUDICIAL E FORÇA DE 
TRABALHO NAS JUSTIÇAS ESTADUAIS NO BRASIL

RELATIONSHIP BETWEEN JUDICIAL DEMAND AND WORKFORCE IN STATE COURTS IN BRAZIL

RELACIÓN ENTRE DEMANDA JUDICIAL Y FUERZA DE TRABAJO EN LOS TRIBUNALES ESTADUALES EN BRASIL

RESUMO

A grande quantidade de processos peticionados – demanda judicial – e a incapacidade de resposta adequada a essa demanda é um 
dos principais problemas do Judiciário brasileiro e de boa parte dos judiciários de outros países. Embora os tribunais brasileiros 
tenham conseguido aumentar a capacidade produtiva nos últimos anos, a demanda crescente acaba gerando uma sensação de 
ineficiência e resultando no que ficou conhecido como “congestionamento dos tribunais”. Diversos fatores estão relacionados ao 
congestionamento, e o presente estudo busca testar um desses fatores: a força de trabalho. O objetivo é descrever a relação entre a 
taxa de congestionamento de tribunais e a força de trabalho disponível. Os dados foram coletados na base Justiça em Números (CNJ), 
e referem-se à primeira instância das justiças estaduais no período de 2009 a 2016. Para analisar os dados, foram utilizadas técnicas 
de estatística descritiva e correlação linear. Os resultados do estudo apontam que a taxa de congestionamento está correlacionada 
positivamente com a força de trabalho absoluta nas justiças. No entanto, a correlação passa a ser negativa quando considerada a força 
de trabalho proporcional ao total de habitantes. Isso indica que a política de alocação de pessoal nas justiças estaduais brasileiras está 
desalinhada com a demanda judicial. 
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ABSTRACT
The large number of judicial cases – caseload – and the inability to appropriately respond to such 
caseload is one of the main problems of the Brazilian Judiciary, and of many judiciaries around the 
world. Although Brazilian courts have been able to increase production capacity in recent years, the 
growing demand generates a sense of inefficiency and results in what is known as ‘court congestion’. 
Several factors are related to congestion, and the present study seeks to test one of these factors: the 
work force. The objective is to describe the relationship between the rate of congestion of courts and 
the available work force. Data were collected on Justice in Numbers (CNJ) database and refer to state 
courts from 2009 to 2016. To analyze the data descriptive statistics and linear correlation techniques 
were used. Results indicate that congestion rate is positively correlated to the absolute workforce in 
justice. However, the correlation becomes negative when the workforce considered is proportional to 
the number of inhabitants. This indicates that the policy of personnel allocation in Brazilian state justice 
is misaligned with the caseload.

KEYWORDS: Court administration, State Court, caseload, congestion of courts, workforce.

RESUMEN
El gran número de casos judiciales –demanda judicial– y la incapacidad de responder adecuada-
mente a esa demanda es uno de los principales problemas del Poder Judicial Brasileño y de muchos 
sistemas judiciales en todo el mundo. Aunque los tribunales brasileños han podido aumentar la capa-
cidad de producción en los últimos años, la creciente demanda genera una sensación de ineficien-
cia y da como resultado lo que se conoce como ‘congestión de los tribunales’. Varios factores están 
relacionados con la congestión, y el presente estudio busca probar uno de estos factores: la fuerza 
de trabajo. El objetivo es describir la relación entre la tasa de congestión de los tribunales y la fuerza 
de trabajo disponible. Los datos se recopilaron de la base de datos de Justicia en Números (CNJ) y 
se refieren a las justicias estatales del período de 2009 a 2016. Para analizar los datos se utilizaron 
las técnicas de estadística descriptiva y correlación lineal. Los resultados indican que la tasa de con-
gestión se correlaciona positivamente con la fuerza laboral absoluta en los tribunales. Sin embargo, la 
correlación se vuelve negativa cuando la fuerza considerada de trabajo es proporcional a la cantidad 
de habitantes. Esto indica que la política de asignación de personal en la justicia estatal brasileña está 
desalineada con la demanda.

PALABRAS CLAVE: Administración de la justicia, Justicia Estatal, demanda judicial, congestión de 
tribunales, fuerza de trabajo.

INTRODUÇÃO

Um dos problemas centrais do Judiciário 
brasileiro é a enorme quantidade de pro-
cessos judiciais em tramitação em todos 
os segmentos e instâncias judiciais. A gran-
de quantidade de processos ajuizados e a 
incapacidade dos tribunais em responder 
adequadamente à demanda gera um fenô-
meno que ficou conhecido como “conges-
tionamento judicial”. O congestionamento é 
uma taxa utilizada pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) e representa o percentual 
de processos ajuizados e aguardando jul-
gamento em relação ao total de processos 
tramitados em determinado período.
 
Mesmo com melhoras nos indicadores de 
produtividade de tribunais brasileiros nos úl-

timos anos, o relatório Justiça em Números 
(CNJ, 2017), mostra que o aumento cons-
tante da demanda judicial acaba agravando 
a situação, de modo que as altas taxas de 
congestionamento observadas ficam difíceis 
de serem superadas. O relatório Justiça em 
Números (CNJ, 2016) mostra que a maior 
taxa de congestionamento se encontra na 
primeira instância da Justiça Estadual, tota-
lizando 75% de taxa de congestionamento 
bruta, relativa à totalidade dos processos; e 
73% de taxa de congestionamento líquida, 
que desconsidera os processos suspensos, 
sobrestados ou em arquivo provisório. Em 
resumo, considerando todos os processos 
que tramitaram na Justiça Estadual em 2015, 
apenas 25% foram baixados. 

O presente estudo trata do fenômeno do 
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congestionamento de tribunais observado 
na primeira instância das justiças estaduais 
do Brasil. A taxa de congestionamento é um 
dos indicadores mais importantes do Judici-
ário, uma vez que mostra o impacto direto 
da ineficiência na gestão dos processos ju-
diciais em tribunais. Diversos fatores estão 
relacionados ao congestionamento, como o 
acesso e a litigiosidade, os custos proces-
suais, os recursos financeiros e tecnológicos 
disponíveis etc. O presente estudo busca 
testar um desses fatores: a força de trabalho 
disponível no tribunal. O objetivo do estudo 
é identificar a relação entre a demanda ju-
dicial, representada pela taxa de congestio-
namento e a carga de trabalho, e a força de 
trabalho disponível nas justiças estaduais no 
Brasil. A força de trabalho consiste na quan-
tidade de juízes e servidores auxiliares. 

Diversos estudos anteriores (Beenstock & 
Haitovksy, 2004; Castro, 2011; Gomes, Gui-
maraes, & Akutsu, 2016, 2017; Souza & 
Schwengber, 2005) investigaram a relação 
entre força de trabalho e desempenho judi-
cial, no entanto a relação entre congestiona-
mento e força de trabalho praticamente não 
tem recebido atenção na literatura. Assim, a 
presente pesquisa busca suprir essa lacuna. 
Além disso, a pesquisa busca gerar informa-
ções que podem indicar se a política de alo-
cação de juízes e servidores em tribunais e 
nas varas da Justiça Estadual está em con-
formidade com a demanda por serviços de 
justiça e com o próprio CNJ, cuja Resolução 
nº 219/2016 determina que a quantidade to-
tal de servidores que auxiliam diretamente 
os juízes deve ser proporcional à quantidade 
média de processos distribuídos em cada 
unidade judicial.

DEMANDA JUDICIAL E CONGESTIONA-

MENTO 

No Brasil, a Constituição de 1988 ampliou 
consideravelmente os direitos e garantias da 
população, o que repercutiu na quantidade 
de processos que são ajuizados no Judici-
ário. A tensão que resultou em razão das 
promessas trazidas pela Constituição de 88 
e a sua não efetivação estaria entre os prin-
cipais motivos da chamada crise do Poder 
Judiciário (Capellari, 2001). Apenas para ter 
uma noção do tamanho do problema, em 
2016, existiam aproximadamente 80 milhões 
de processos pendentes em todo o Judici-
ário brasileiro. O Judiciário consegue julgar 
apenas 20 milhões de processos por ano, 
praticamente a mesma quantidade de novos 
processos que são ajuizados por ano e que, 
portanto, entram no sistema (CNJ, 2017). 

O aumento da necessidade de solução de 
conflitos por parte da sociedade tem impac-
tado o Judiciário de tal forma que os pro-
cessos começam a acumular em prateleiras 
ou em bancos de dados, não sendo possível 
dar vazão suficiente para reduzir a carga de 
trabalho dos juízes. A essa situação narra-
da, os estudiosos têm dado o nome de con-
gestionamento do Judiciário. No contexto ju-
dicial, a palavra tem sido utilizada de modo 
semelhante, mas para processos judiciais, e 
não veículos. Nesse sentido, congestiona-
mento daria a ideia de “engarrafamento” de 
processos judiciais, remetendo à noção de 
acúmulo de processos. O congestionamento 
no Judiciário é problema há muito destacado 
e, por isso, presente em diversos estudos de 
alcance internacional. O Banco Mundial, em 
1999, já trazia o congestionamento como 
um dos problemas mais frequentemente 
reclamados por usuários de judiciários de 
muitos países (Banco Mundial, 1999).
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A crescente judicialização de políticas pú-
blicas no Brasil tem contribuído para o au-
mento do congestionamento de tribunais. 
Se, por um lado, a judicialização da política 
representa um movimento expansivo dos di-
retos na sociedade civil (Vianna, 2013), por 
outro, indica uma desconfiança em relação 
às tradicionais instituições representativas 
(Filgueiras & Marona, 2012), mostrando 
uma falha na entrega de serviços públicos 
essenciais, como nos casos da judicializa-
ção da saúde e da educação, e obrigando, 
assim, o cidadão a buscar seus direitos dire-
tamente no Judiciário. 

Outra abordagem ao problema do conges-
tionamento de tribunais consiste no comba-
te à litigiosidade, evitando que os litígios se 
tornem judicializados por meio dos chama-
dos mecanismos alternativos de resolução 
de litígios, como a conciliação, a mediação 
e a arbitragem. O CNJ, por meio da Reso-
lução n° 198/2014, considera, como cenário 
desejado para os próximos anos, uma Jus-
tiça brasileira mais acessível e menos con-
gestionada, e uma das estratégias para isso 
são os mecanismos alternativos de resolu-
ção de conflitos (CNJ, 2017). A conciliação e 
a mediação já são oferecidas no Brasil por 
várias organizações judiciais e extrajudi-
ciais, e muitos desses serviços são on-line, 
ou seja, prestados totalmente ou parcial-
mente pela internet, fenômeno conhecido 
na literatura como on-line dispute resolution 
(ODR).

Taxa de congestionamento

Com a finalidade de mensurar alguns dos 
problemas relacionados ao congestiona-
mento e acúmulo de processos no Judiciá-

rio, foram criados diversos indicadores, entre 
eles a chamada “taxa de congestionamento”. 
Esse termo não tem significado matemático 
uniforme. No clássico texto do Banco Mun-
dial sobre o tema, a chamada “congestion 
rate” é medida por meio da divisão entre o 
caseload, ou seja, a quantidade de proces-
sos pendentes e a quantidade de processos 
resolvidos em um tribunal (Banco Mundial, 
1999). 

Para o Centro de Estudios de Justicia de las 
Américas (CEJA), a “tasa de congestión” é 
medida pelo quociente entre o número de 
casos registrados no ano mais os penden-
tes no início do período, dividido pelo núme-
ro de casos resolvidos durante o ano (Pas-
tor, 2003). O Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), por meio da Resolução n° 219/2016, 
entende que a taxa de congestionamento é 
obtida a partir do percentual de processos 
pendentes em relação ao total de processos 
que tramitaram no ano (processos baixa-
dos mais processos pendentes). A partir de 
2015, o relatório Justiça em Números passou 
a divulgar também a chamada “taxa de con-
gestionamento líquida”, obtida com a exclu-
são dos processos sobrestados, suspensos 
ou aguardando em arquivo provisório (CNJ, 
2015).

Embora a taxa de congestionamento e ou-
tros termos correlatos sejam utilizados para 
medir o aumento do acervo de processos 
no Judiciário, outros indicadores também 
são empregados com objetivos próximos. O 
Banco Mundial faz referência a outros indica-
dores, como a clearance rate, que é medida 
a partir da divisão entre casos resolvidos e 
casos arquivados; caseload per judge, que 
leva em conta o número de casos arquiva-
dos, resolvidos e pendentes por juiz; e time 
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to resolve a case, que dispõe sobre o tempo 
médio necessário para solução da demanda 
(Banco Mundial, 1999).

Congestionamento e força de trabalho

Diversas estratégias e inovações têm sido 
adotadas pelo Judiciário brasileiro ao longo 
das duas últimas décadas para enfrentar o 
problema do congestionamento da justiça, 
como a criação dos juizados especiais, a ins-
tituição de mecanismos alternativos de reso-
lução de litígios, o investimento pesado em 
tecnologias da informação e comunicação 
(Gomes, Alves, & Silva, 2018), a instituciona-
lização da sistemática da demanda repetiti-
va, a realização de mutirões no julgamento 
de processos, entre outras. O presente estu-
do trata da gestão da força de trabalho.
 
A relação entre a força de trabalho disponí-
vel e o congestionamento de tribunais pra-
ticamente não tem recebido atenção por 
parte de pesquisadores. O interesse maior 
tem sido pela relação entre força de traba-
lho e o desempenho judicial. Nesse caso, 
os resultados são variados e, muitas vezes, 
controversos. Alguns estudos (Beenstock & 
Haitovksy, 2004; Castro, 2011; Gomes et al., 
2016; Souza & Schwengber, 2005) indicam 
que aumentar o número de juízes em uma 
unidade pode aumentar a produção total da 
unidade. No entanto, o efeito sobre a produ-
tividade pode ser nulo, ou mesmo reduzir 
a produção individual dos juízes e, conse-
quentemente, a produtividade da unidade. 

Dimitrova-Grajzl, Grajzl, Sustersic e Zajc 
(2010), por exemplo, estudaram a importân-
cia da força de trabalho na produtividade de 
tribunais na Eslovênia. O estudo apresenta 
como resultado, entre outras coisas, o fato 

de que a força de trabalho não influencia 
significativamente a resolução de proces-
sos nos tribunais investigados. O estudo de 
Beenstock e Haitovsky (2004) indicou que 
a quantidade de juízes em unidades judi-
ciais não afetava a produtividade da unida-
de, uma vez que o aumento na quantidade 
de juízes não gerava aumento significativo 
na produção judicial individual (Beenstock 
& Haitovsky, 2004). Gomes e Freitas (2017), 
ao estudarem a Justiça Federal brasileira, 
concluíram que existe um mecanismo que 
gera uma redução do ritmo de trabalho em 
varas quando a quantidade de juízes aloca-
dos é alta. No mesmo sentido, os estudos 
de Aragão (1997) e Yeung e Azevedo (2012) 
mostraram que apenas aumentar a quanti-
dade de juízes não necessariamente garan-
te aumento na produção judicial. 

O estudo de Castro (2011), realizado nas 
varas da primeira instância da Justiça Es-
tadual no Brasil, indicou que aumentar a 
quantidade de juízes em uma vara de justi-
ça pode até mesmo representar uma redu-
ção na produção judicial da vara. Segundo 
Castro (2001), isso ocorre porque o aumen-
to na força de trabalho gera uma diminuição 
na pressão sobre cada juiz, tendo em vista 
a redução da carga de trabalho individual. 
Assim, contratar novos juízes e servidores 
pode não ser suficiente para aumentar a 
eficiência do tribunal. Castro (2011) mostra 
também que a produção de um juiz é posi-
tivamente correlacionada com sua carga de 
trabalho, e conclui dizendo que “o sistema 
[judicial] possui mecanismos auto regulado-
res” da produção, de modo que, “quando a 
carga de processos pendentes aumenta em 
uma unidade, a taxa de atendimento da de-
manda também cresce, impedindo que o es-
toque de processos entre em uma trajetória 
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explosiva” (Castro, 2011, p. 59).

Entretanto, conforme Gomes et al. (2016, 
2017), é importante lembrar que a resposta 
de juízes ao aumento da demanda com mais 
trabalho pode ser uma resposta temporária, 
e tende a não se manter ao longo do tempo, 
o que significa uma diminuição no desem-
penho no longo prazo. A resposta de juízes 
e servidores às pressões por produtividade 
certamente tem um limite. Juízes sobrecar-
regados estão mais propensos a apresenta-
rem problemas de saúde, tanto emocionais 
quanto físicos, problemas esses que podem 
ter impactos consideráveis no desempenho 
judicial (Gomes et al., 2016).

As conclusões de Castro (2011) e Gomes et 
al. (2016, 2017) podem ser representações 
da tragédia dos comuns. Essa perspectiva 
teórica refere-se a problemas nos quais so-
luções técnicas não são eficazes, mas sim 
soluções voltadas a mudanças de valores 
ou ideias de moralidade (Hardin, 1968). As-
sim, podemos entender o serviço de Justiça 
como um bem comum. À medida que au-
mentam os casos judicializados, o acesso a 
esse bem passa a ser menos eficaz, devido 
ao aumento do congestionamento de tri-
bunais. Para evitar a restrição ao direito de 
acesso à Justiça, a primeira resposta tem 
sido ampliar a quantidade de juízes. 

Entretanto, o que os mencionados estudos 
indicam é que a produtividade individual 
em determinada unidade tende a diminuir 
quando novos juízes são contratados, uma 
vez que isso diminui a pressão individual. 
Assim, embora a produção da unidade au-
mente com a chegada de novos juízes, a 
redução na produtividade individual dos juí-
zes tende a mitigar o ganho produtivo geral. 

Além disso, há um limite da capacidade de 
resposta do Judiciário, o que acarreta um im-
passe que não pode ser solucionado interna-
mente, mas combinado com outras ações de 
fora do sistema de Justiça, por exemplo, uma 
mudança de comportamento da sociedade 
visando níveis mais baixos de litigiosidade. 
Vale destacar que a taxa de litigiosidade não 
foi usada como variável, apenas carga de 
trabalho e taxa de congestionamento, em-
bora as duas últimas estejam relacionadas 
diretamente com a litigiosidade.

Embora a demanda judicial e o congestiona-
mento de tribunais sejam temáticas bastante 
abordadas na literatura, como pode ser visto 
nos estudos apresentados nesta seção, fal-
tam estudos empíricos a respeito da relação 
entre a demanda judicial e a força de traba-
lho disponível nas unidades de justiça. Em 
outras palavras, a demanda dos tribunais 
tem sido pouco considerada em estudos an-
teriores como um fator relevante para a ad-
ministração da força de trabalho em geral, e 
para a alocação de juízes e servidores em 
específico. O presente estudo busca justa-
mente suprir essa lacuna, questionando de 
que forma a demanda das justiças estadu-
ais, em termos de congestionamento e carga 
de trabalho, influencia a alocação de juízes e 
servidores auxiliares. Os resultados indicam 
que a distribuição da força de trabalho nas 
justiças estaduais está em descompasso 
com a demanda judicial dessas organiza-
ções, portanto contrariando a Resolução nº 
219/2016 do CNJ. Antes de apresentar em 
detalhe os resultados do estudo, a seção se-
guinte traz informação a respeito dos méto-
dos utilizados na pesquisa.

MÉTODO 
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Os dados analisados neste trabalho são 
provenientes do relatório anual Justiça em 
Números, elaborado pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ). Os dados são refe-
rentes à primeira instância de todas as 27 
justiças estaduais do País, e abrangem um 
período de oito anos, de 2009 a 2016. Os 
dados utilizados na pesquisa estão dispos-
tos em formato de painel, formando, assim, 
uma amostra de 216 observações (27 justi-
ças x oito anos). 

As variáveis utilizadas no estudo consistem 
em informações a respeito da demanda judi-
cial das justiças estaduais – carga de traba-
lho e taxa de congestionamento, e da força 
de trabalho disponível – quantidade abso-
luta e quantidade proporcional de juízes e 
servidores. A definição e operacionalização 
das variáveis utilizadas no estudo são as se-
guintes: 

a) Carga de trabalho (por juiz): quantidade 
total de processos novos mais os proces-
sos pendentes no ano de referência no tri-
bunal, dividida pela quantidade de juízes 
que atuam no tribunal.
b) Taxa de congestionamento: quantidade 
de processos novos na justiça, no ano de 
referência, mais os processos pendentes, 
dividida pela quantidade de processos 
baixados. Representa o percentual de 
processos pendentes que foi baixado no 
ano de referência na unidade judicial.
c) Quantidade de juízes: total absoluto de 
juízes efetivos que atuam na unidade ju-
dicial.
d) Quantidade de servidores judiciários: 
total absoluto de servidores efetivos que 
atuam em atividades judiciais na unidade 
judicial, auxiliando diretamente os juízes.
e) Quantidade de servidores administrati-

vos: total absoluto de servidores que atu-
am em atividades administrativas na uni-
dade judicial.
f) Proporção de juízes: quantidade de ju-
ízes que atuam na unidade judicial para 
cada grupo de 100 mil habitantes.
g) Proporção de servidores judiciários: 
quantidade de servidores que atuam em 
atividades judiciais na unidade para cada 
grupo de 100 mil habitantes.

Ressalta-se que a força de trabalho, quando 
tratada em termos absolutos, refere-se ao 
número total de juízes e servidores (judici-
ários e administrativos). Já a força de traba-
lho proporcional representa a quantidade de 
juízes e servidores para cada grupo de 100 
mil habitantes. Tratar a força de trabalho de 
modo proporcional ao número de habitantes 
permite relativizar a heterogeneidade das 
justiças estaduais em termos de porte. A 
variável referente à proporção de servidores 
administrativos não foi utilizada no estudo 
em razão de sua pouca relevância teórica.

É importante destacar os diferentes papéis 
desempenhados por servidores judiciários 
e administrativos. Os servidores judiciários 
auxiliam diretamente os juízes nas ativida-
des judiciais, como elaboração e julgamento 
de litígios, apoio na realização de audiências 
e consulta de jurisprudência. Os servidores 
judiciários também realizam atividades ad-
ministrativas, no entanto suas maiores res-
ponsabilidades estão relacionadas com a 
atividade-fim dos juízes. Entre os servidores 
judiciários, existem diversos cargos, como 
analistas e oficiais de justiça. Os servidores 
administrativos, por sua vez, ficam restritos 
a trabalhos administrativos menos comple-
xos, geralmente relacionados com a admi-
nistração das unidades, por exemplo, a ad-
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ministração de recursos, o atendimento ao 
público e o apoio logístico.

As variáveis utilizadas no estudo certamen-
te não são capazes de abranger toda a 
complexidade que envolve o funcionamento 
de tribunais, comarcas e varas das justiças 
estaduais. Estudos quantitativos, que utili-
zam variáveis e indicadores objetivos, como 
é o caso do presente estudo, representam 
apenas um dos aspectos do funcionamento 
de tribunais e unidades de Justiça. Embo-
ra restrito, esse tipo de estudo pode gerar 
informações relevantes para os gestores ju-
diciários.

Os dados foram analisados inicialmente por 
meio de análise estatística descritiva, de 
modo a identificar os parâmetros de centra-
lidade e dispersão dos dados. Em seguida, 
foram realizadas análises de correlação li-
near, técnica estatística que mede a direção 
e a intensidade da relação entre duas vari-
áveis por meio do cálculo de um coeficiente 
de correlação. Foi utilizado o coeficiente de 

Spearman, tendo em vista que as variáveis 
não são normalmente distribuídas. Na seção 
seguinte, são apresentados os resultados 
das análises.

RESULTADOS 

A Tabela 1 mostra a análise descritiva das 
variáveis utilizadas no estudo. Em relação à 
demanda, a carga de trabalho média por juiz 
é de 4.990 processos, e a taxa de conges-
tionamento média das justiças é 0,69, o que 
significa que 69% dos processos pendentes 
não foram baixados no ano de referência. A 
quantidade média de juízes, servidores ju-
diciários e administrativos nas justiças é de, 
respectivamente, 437, 6.445 e 448. Já em ter-
mos proporcionais, existem, em média, 6,7 
juízes e 85,8 servidores judiciários por cada 
grupo de 100 mil habitantes. As maiores va-
riabilidades, considerando o desvio padrão, 
estão no total absoluto de servidores judiciá-
rios e administrativos, enquanto as menores 
estão na proporção de juízes e na taxa de 
congestionamento.
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Tabela 1. Estatísticas descritivas das variáveis utilizadas no estudo
Variável Média Desvio padrão Mínimo Máximo

Carga de trabalho por juiz 4990 2686 1163 17741

Taxa de congestionamento 0,69 0,10 0,37 0,88

Total de juízes 437 494 31 2735

Total de servidores judiciários 6445 8439 677 46291

Total de servidores administrativos 448 855 128 5542

Proporção de juízes 6,7 2,1 3,6 13,3

Proporção de servidores judiciários 85,8 45,7 30,7 258,0

Fonte: Dados da pesquisa 

N=216 (27 justiças x oito anos) 

Nota: proporção de juízes e servidores por 100 mil habitantes

A Tabela 2 mostra como as médias das va-
riáveis evoluíram ao longo dos oito anos 
cobertos pela pesquisa, considerando para 
isso a diferença entre os valores observados 
no ano de início da série, 2009, e o ano fi-
nal, 2016. A média da carga de trabalho por 
juiz aumentou 27,4% no período, enquanto a 

taxa de congestionamento se manteve pra-
ticamente a mesma, com leve redução nos 
primeiros anos, compensada por um leve 
aumento nos anos finais da série. Enquan-
to isso, a quantidade absoluta de juízes au-
mentou 8,7%, enquanto a proporção de juí-
zes por habitantes diminuiu 6% no período.

Tabela 2. Evolução das variáveis ao longo do período analisado (de 2009 a 2016)

Ano
Carga de 
trabalho

Taxa de 
congestio-
-namento

Total de ju-
ízes

Total de 
servidores 
judiciários

Total de 
servidores 
administ.

Proporção 
de juízes

Proporção 
de serv. 

judiciários

2009 4398 0,69 11403 162345 10557 187 2195

2010 4267 0,68 11774 165777 14451 191 2276

2011 4575 0,69 11739 169896 7760 187 2330

2012 4941 0,69 11608 175467 6737 183 2383

2013 5228 0,67 11843 179996 6762 174 2355

2014 5218 0,68 12001 181219 6471 183 2511

2015 5695 0,70 11845 180067 12109 168 2352

2016 5600 0,70 12392 178971 10017 175 2283

Variação 27,4 % 1,5 % 8,7 % 10,3 % -5,1 % -6,0 % 4,1 %

Fonte: Dados da pesquisa 

N = 27 justiças estaduais 

Nota 1: proporção de juízes e de servidores por 100 mil habitantes 

Nota 2: a variação em termos percentuais (última linha) considerou a diferença entre 2009 e 2016
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Para compreender como as variáveis estão 
relacionadas entre si, foram realizados tes-
tes de correlação linear. A Tabela 3 mostra 
os resultados obtidos. Observa-se que tanto 
a carga de trabalho quanto a taxa de con-
gestionamento estão correlacionadas posi-
tivamente com a força de trabalho absoluta 
– juízes e servidores (judiciários e adminis-
trativos). A correlação mais forte ocorre entre 
a carga de trabalho e a quantidade absoluta 
de juízes. Isso significa que as justiças que 
contam com mais juízes em termos abso-
lutos, portanto as maiores justiças, são as 
mais demandadas, e também as mais con-

gestionadas. 

Por outro lado, quando considerada a força 
de trabalho proporcional à quantidade de ha-
bitantes os resultados são muito diferentes. 
Como pode ser visto na Tabela 3, a propor-
ção de juízes e a proporção de servidores 
está negativamente correlacionada com a 
carga de trabalho e com a taxa de conges-
tionamento. Assim, quanto maior a carga de 
trabalho e a taxa de congestionamento ob-
servados, menor a proporção de juízes e de 
servidores disponíveis na justiça.

Tabela 3. Resultado da análise de correlação linear

Variáveis TJ TSJ TSA PJ PS CT TC

Total de 

juízes (TJ)
1

Total de 

servidores judiciários (TSJ)
,948** 1

Total de 

servidores administrativos (TSA)
,705** ,737** 1

Proporção 

de juízes (PJ)
-,348** -,292 ,032 1

Proporção de 

servidores judiciários (PSJ)
-,254** -,073 -,167* ,776** 1

Carga de 

trabalho (CT)
,706** ,594** ,653** -,406** -,201** 1

Taxa de 

congestionamento (TC) 
,370** ,296** ,172** -,514** -,463** ,528** 1

Fonte: Dados da pesquisa.  
N = 216  
*p< ,05; **p< ,01. 
Coeficiente de correlação linear de Spearman
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Esse resultado significa que as justiças mais 
sobrecarregadas, ou seja, aquelas que con-
tam com maior carga de trabalho e maior 
taxa de congestionamento, são aquelas 
que apresentam menor proporção de juízes 
e servidores. Assim, as justiças estaduais, 
embora apresentem uma força de trabalho 
absoluta maior, proporcionalmente possuem 
uma força de trabalho menor do que outras 
justiças menos congestionadas. Isso indica 
que a alocação de pessoas não segue crité-
rios atrelados à demanda das justiças. Re-
sultado parecido foi encontrado por Gomes 
e Freitas (2017) na Justiça Federal. 

As correlações negativas observadas entre 
a força de trabalho absoluta e a força de tra-
balho proporcional reforçam os resultados 
apresentados acima. Uma maior quantidade 
de juízes e servidores em um tribunal não 
deve ser considerada isoladamente como 
uma vantagem para lidar com a demanda ju-
dicial. Deve-se verificar se essa força de tra-
balho é condizente com o contexto de atua-
ção do tribunal, o que envolve, entre outras 
coisas, o potencial de demanda do tribunal 
em razão do tamanho da população e da li-
tigiosidade. Assim, conforme Aragão (1997), 
Castro (2011), Yeung e Azevedo (2012), Fo-
chezatto (2013) e Gomes e Freitas (2017), 
apenas aumentar a força de trabalho não 
necessariamente resultará em uma maior 
eficiência da unidade judicial, e, da mesma 
forma, aumentar a força de trabalho, por si 
só, não é capaz de diminuir o congestiona-
mento das justiças. Uma discussão mais 
aprofundada a respeito de produtividade, 
eficiência e outras variáveis relacionadas 
com desempenho judicial pode ser encon-
trada em Gomes e Guimaraes (2013).

Sob a perspectiva da tragédia dos comuns, à 

medida que a população aumenta, os bens 
comuns passam a ser restringidos (Hardin, 
1968). Nesse sentido, observa-se um efeito 
perverso relacionado à ampliação da quan-
tidade de juízes nas justiças estaduais em 
contraste com o aumento da população e de 
sua litigiosidade. Ao perceber os serviços de 
justiça como um bem comum, à medida que 
a população aumenta, mantendo ou am-
pliando seus níveis de litigiosidade, passam 
a ser necessários cada vez mais juízes para 
suprir o aumento da demanda. 

Possíveis soluções para esse efeito pode-
riam atacar tanto no lado da oferta quanto 
no lado da demanda dos serviços de justiça 
no País. Em relação à oferta, uma possível 
solução seria o seguimento estrito da Re-
solução nº 219/2016 do CNJ, de modo que 
o aumento da quantidade de juízes seria o 
fator determinante para que a força de tra-
balho fosse aumentada. No que se refere 
à demanda, uma medida que poderia aju-
dar seria a ampliação e o fortalecimento da 
estratégia de utilização dos mecanismos 
de alternativos de resolução de litígios nas 
unidades, como a conciliação e a mediação 
judicial. 

CONCLUSÕES

O presente estudo teve como objetivo des-
crever a relação entre a demanda e a força 
de trabalho disponível nas justiças estaduais 
no Brasil, considerando o período de 2009 a 
2016. Os resultados indicam que, enquanto 
a força de trabalho absoluta está positiva-
mente correlacionada com a carga de traba-
lho e com a taxa de congestionamento das 
justiças, a força de trabalho proporcional 
está correlacionada negativamente com es-
sas mesmas variáveis. Esse resultado ajuda 
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a explicar por que, apesar de contarem com 
uma quantidade maior de pessoal, as maio-
res justiças são tradicionalmente as mais 
congestionadas.

Além disso, os resultados indicam dissonân-
cia entre a evolução da carga de trabalho 
e do congestionamento em relação à evo-
lução da força de trabalho. Com efeito, veri-
fica-se a necessidade de definição de crité-
rios objetivos para a alocação de recursos 
de pessoal no Judiciário em geral e na Jus-
tiça Estadual em particular. Vale ressaltar a 
pluralidade de contextos socioeconômicos 
existente nos diversos estados brasileiros. 
As justiças estaduais possuem capacida-
des específicas de captação de recursos e 
autonomia na alocação de pessoal. Desse 
modo, é possível a existência de racionali-
dades distintas na criação e na alocação de 
cargos na Justiça Estadual. 

Os resultados deste estudo são importan-
tes para a administração da Justiça no Bra-
sil, uma vez que apontam possíveis falhas 
nas políticas de alocação de pessoal na 
primeira instância das justiças estaduais. 
Essas políticas poderiam ser revistas com 
bases neste e em outros resultados de es-
tudos empíricos, de modo que os gestores 
possam buscar medidas capazes de equi-
librar a distribuição de pessoal conforme a 
demanda judicial. No entanto, apesar de os 
resultados serem sugestivos nesse sentido, 
é necessário ressaltar que muitas das deci-
sões a respeito da alocação de pessoal nas 
varas de Justiça e nos tribunais, em espe-
cial a alocação de juízes, não estão ampa-
radas em critérios técnicos. Isso porque os 
critérios de alocação de pessoal, especial-
mente de juízes, dependem de uma série de 
fatores, como antiguidade, evolução na car-

reira, produtividade individual e preferências 
pessoais.

Essas recomendações são especialmente 
válidas para os gestores do CNJ, responsá-
veis por pensarem estrategicamente o Judi-
ciário brasileiro, incluindo a Justiça Estadual. 
Isso porque, no Brasil, conforme Resolução 
nº 67 de 2009, cabe ao CNJ a função, entre 
outras, de elaborar relatórios sobre proces-
sos, políticas de otimização da mão de obra 
disponível e avaliação de desempenho de 
juízes e tribunais. O CNJ também é respon-
sável por gerar propostas de medidas e indi-
cadores capazes de retratar a situação dos 
tribunais, bem como diagnósticos, avaliações 
e projetos de gestão dos diversos ramos do 
Poder Judiciário, visando a modernização, 
desburocratização e eficiência dos tribunais 
e das demais unidades justiça (CNJ, 2009).

Conforme destacado ao longo do texto, o 
CNJ não tem ficado alheio a essa discussão. 
Editou, em 2016, a Resolução no 219, dis-
pondo sobre a distribuição de cargos de ser-
vidores e de cargos em comissão nos órgãos 
do Poder Judiciário de primeiro e segundo 
graus. Os critérios adotados para tal distribui-
ção envolvem a taxa de congestionamento, 
índice de produtividade de servidores, bem 
como a quantidade de processos em tramita-
ção. Destaca-se também, nesse instrumento, 
o estabelecimento da realização de mutirões 
como medida voltada a impedir a elevação 
acentuada da taxa de congestionamento. 
No que se refere à distribuição dos cargos 
de juiz, a própria Constituição Federal (1988) 
estabelece que deva ser proporcional à de-
manda judicial e à população. 

Por fim, seria importante que novos estudos 
investigassem a relação entre demanda judi-
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cial e força de trabalho nos demais segmen-
tos do Judiciário brasileiro. Importante tam-
bém que esse fenômeno fosse investigado 
qualitativamente, por meio de entrevistas 
em profundidade com gestores das justiças, 
juízes e servidores. Além disso, recomenda-
-se que sejam realizados estudos compara-
tivos entre as justiças brasileiras e de outros 
países. Esse tipo de estudo poderia gerar 
novas propostas para enfrentar o congestio-
namento e a morosidade judicial no Brasil, 
uma vez que soluções, boas práticas e ino-
vações verificadas em judiciários de outros 
países poderiam ser adaptadas e utilizadas 
no Brasil.
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